
Prefeitura Municipal de Baturité
Relatório de Disputa de Licitação Publica

Edital n° 1608.OI/2023/SRP-P — Processo 1608.OI!2023/SRP-P — Lote 1

Modalidade Pregão (Setor público)

Promotor Prefeitura Mtricipal & Baiurité

Unidade compradora Prefeitura Miricipal de Baturité

Endereço UF Praça da Matit SN .Cc’itro, Baturitá - CC, CEP: 62760-0(X)

Finalidade da Licitação Registro de Preços para Bens ou Serviços Comuns

Utiliza recursos da Lnião (verba federal) Sim

Nome do pregoeiro! Agente de Contratação Nylmara Gleice floreira de oliveira

Telefone (85W976-3 198

E-mau marabte@hotr.ail.com

~Gerais da LIcitação:

Crit de participação dos licitantes Ampla participação

Direito de Prioridade para Mh LPP local ou regional Não

Cnténos de tulgamento da proposta e lance Maior Descor~

Prazo de Validade & Proposta 60 dias

Data e hora para o inicio do recebimento de propostas 22/08/2023 ás 17.3000

Data e hora para o ce’mino do recebimento de propostas 01/09/2023 ás D9~-~’~

Data e hora para abe’tura e análise de propostas 01/09/2023 ás 1 000 0(5

Data e hora para o inicio de lances (dispo(a) 01/09/2023 ás 11000(1

Modo de Disputa Aberto

As propostas e lance, consideram o valor Global do Lote

Redefinição dos valaes dos tens ao término da licitação Não

Exigência obrigatoria de tnfonnar marca dos itens ofertados Sim

Preço de Referência Sim

Informação da ficha écniea do objeto Para todos os ;-ardeipar~es no ccdastro da prrpnsta

Envio de arquivo com a proposta final ao término da licitação Não

Critério de definição de variação mínima entre os lances 0.00

±r~~’~j Legal Lei l0.520/20~2 - Lei da Pregãe

Histórico da licitação

[~uação Homologado/ Encerrado às 4/09/2023 ás 058”

Vencedor da Licitação
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Data Hora Participante Percentual de desco.to Classificado

29/08/2023 19:07:47 H LUZ VIAGENS E TURISMO LTDA 13(X) % Sin

3 1/08/2023 13:46:46 LV!.’ VIAGENS E TURISMO LIDA C 00 Sus’

31/08/2023 18:23:00 PROPAGTURISMOLTDA j 00 o

Lances Registrados (ordem cronolágica)

IDBU IHora I~rticipante IPenntu&ded~onto JClassiricado

.
Mensagens enviadas (ordem cronol~sicá)

Data Hora Descrição

22/08/2023 1’ 3003906 Pregoeiro - O pregão está aberto para receber propostas Iniciais ‘Je preços dos parlicipantes

01/09/2023 09:00: 11:518 Pregoeiro - Eneerraco o prazo para o recebimento de proposta

01/09/2023 IG:00:02:914 Pregoeiro - Iniciada a etapa de análise das propostas aprcsensa&s peles particbantes para o lote 1

01/09/2023 10:00:47:900 Pregoeiro - Bom dia- Srs, licitantes, daremos início neste momeato ao pregão Eletrônico n° 1608.01/2023.

01/09/2023 10:02:59:350 Participante 1 - Bom dia!

01/09/2023 1 :03:09:855 Pregoeiro- Desclassificaçãodo Participante 3’Nãoanexou ficla técnica iap’aia’b—sia, anexoaocdital,

01/09/2023 Ii :03:4! :752 Pregoeiro - Etapa de lances iniciada

01/09/2023 11:1 1:41:336 Sistema - Dou-lhe uma para encerrar

01/09/2023 1 12:42:205 Sistema - Dou-lhe duas para encerrar

01/09/2023 1 1:11.40:989 Pregoeiro - Iniciada a etapa de aceitação da mçlhor proposta

01/09/2023 11:16:47 791 Pregoeiro- Iniciadososprocedimeniosde habiliiaçãodovenee&w, indicadoparticipante H LUZ VIAGENS ETURISr1O LTDA

01/09/2023 112000:8 8 Participante 1 - ok

Pregoeiro - Informo que a empresa H LUZ VIAGENS E TURISMO LTDA., está HABILITADA, Lendo em vista quc a mesma
01 23 1 L’34 59160 dumpnu as normas editalicias e as normas da Lei Federal N° 8.e66/91 regilansentacora das Liciiações Públicas, como tambéist as

Lei 10.520/02

01/09/2021 11:55:10:043 Pregoeiro - Iniciada a etapa para os participantes manifestarem a tn’ençao de nterporecursos. Tempo minimo ee 10 isantitos.

LVM VIAGENS ETURISMO LTDA - (Recurso): LVM VIAGENS E TLRISMO- TIDA, informa que vai Interpor rec,srso.

01/09/2023 12:02:30:605 intenciono recurso pois a empresa vencedora esta ct,brando a Ia_a maior que a nossa ojulgamtnto era pela menor taxa dc
agenciamento no caso demos 0.00 ou seja nao cobramos nada pelo agenei me,to Jt .sa orma Tossa taxa esta menor do que. da
empresa vencedora que está cobrando 1 1%

01/09/2023 12:04:1 1:590 Pregoeiro - Sr. Licitante, a licitação é por niator percentual de desconto

01/09/2023 12:05:30:775 Pregoeiro - Informo ainda que, deverá ser apresentado, no prazo Je até 2— vime e q airo hora,., a proposta de preços colo os
respectivos valores readequados ao último lance ofertado. O e-mail para e’ivio da proposta ade’ tada é icitabaturite2ø2l a~ m, t

01/0912023 3:09:42:645 Participante 1 - Enviado o e-mau com a proposta adequada

04/09/2023 1 1 :47:4 1 :3 1 8 Pregoeiro - Foi iniciada a etapa de recebimentt, de recursos e co’itraj’razão. Os cucurmentos (ncrnorial e contrarnizão) podem ser
encaminhados por meio do sistema botão ‘Inserir Recurso e Conlarrazão”.

06/09/2023 19’ 16:46:1.55 LVM VIAGENS E TURISMO L1’DA Incluido Recurso ou Ct~irarrazãc para o lo:e pelo parteipante LVM VIAGENS E
TURISMO LiDA

09/09/2023 ~ftt)6:30:539 LVM VIAGENS ETtJRISMO LTDA Incluido Recurso ou C~trarrazãz para o o pelo part’cipante H LUZ VIAGENS E
TURISMO L1’DA

09/09/2023 2007:! 1:639 Participante 1 - Boa Noite! Adicionada o anexo da contrarrazoes ao recurso adminisL-aik’o

12/09/2023 1527:02:578 Pregoeiro - Iniciado o julgamento dos recursos

Participantes (ordem alfabética)

Nome/Razão Social’ CPF/CNPJ Cidade — 1W

H LUZ VIAGENS E TURISMO U~DA 29,505.214/0001-00 Icá - CE

LVM VIAGENS E TURISMO LTDA lgua:u - CE

PROPAG ‘rURISMO I,TDA 11353.495/0001-84 Aracaj’i - SE j(79)2107-4444

08.052.666/0001 03 (88)3581 3388

Propostas iniciais registradas (ordem cronológica)
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2/09/2023 35:32:06:893 Pregoeiro - Recurso deferido para o lote

Pregoeiro - Recurso indeferido para o lote

Pregoeiro - A licitação retornou para a etapa de Habilitação. Justificau.a: reorw, a esta cuspo 2ara que se possa indeferir o rccLirst

que fora deferido equivocadamente. . Sessão do pregão será rciriciaca no dia 12/09/2023 às 5.46:00

12/09/2023 IS :40: 14:653

12/09/2023

2/09/2023 15:39:26:977 Autoridade Competente - Recurso indelèrido para o Icte

15:45:55:893

12/09/2023 15:46:06:038 Pregoeiro - Retomo da sessão: o lote 1 foi reiniciado!

12/09/2023 15:46:17:591 Pregoeiro - Iniciada a etapa para os participantes manifestarem a inten~o cc interpor recurst~ 1 cmpo Inínimocc 30 flilitilos.

Pregoeiro - Preliminarmente, se faz mister ressaltar que nossos posicso.amentos acostam-se sempre aos princípios ba;ilares da
Administração Pública, mais precisamente aos referen:es licitação, dentre e es o da Iegali~adc e o da vinculaç-ão ao -nstrumento
convocatóno, previstos no caput. do art. 3°. da Lei de Liciiações. Ara 3’ A licitação destina-se a garantir a obse-vãncij do pntieípio
constitucional da is000inia e a selecionar a proposta n~is vantajosa rara a Administração e será pnwcssada e julgada em esirii,i
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalid~e, da moralidade, da igualdade, da pub tcidacse, sla probidade
administraliva, da vinculação ao instrumento cnnvocatório, do ulgameato objetivo e dos qoe Ines san correlatos (grifo nosso \‘cssc
sentido, é importan:e destacar que contrapor as regras do ediial em sede de recurso, além de exlemporãneo, demonstra o
desconhecimento dos critérios objetivos dcjulganentc definidos previmniente nc irstnimerte convocatório. Portanto, nao ha que se
questionar n cumprimento das regras estabelecidas no edital, pois este é o dever sLprcmo da Admninistraçao Pukltca. Qualquer solução
distinta opõe-se ao princípio da isonomia, mencionado inclusivn pela R°corrente \essc sentido, o entendimento dai irisp idêttcia
ADMINISTRATI’vO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA L CITAÇAO PRINCÍPIO DA
VINCULAÇAO AO FDITAL. ISONOMIA ENTREOS LICITANTE& O princpioda vin:claçãt, ao edital restringeo próprio aio
administrativo às regras editalicias. impondo a inabilitação da ~npresa que descumpriu as exigências estabeleci-Jas no ato
convocatório O afastamento dos requisitas estabelecidos no edital privilegia a agravante em detrimento dos demais irteressados no
certame, erindo o princípio da sonomia dos concorrentes. (TRF4, ÁS 5027458-64.2014.404.0000. Quarta Turma. Relatora p/
Acórdão Vivian iosete Pantaleao Caminha,j. em 13/02/2015) Logo, é szrto reconhecer qtie o jilgamento realizado 1h pautado dentro
dos critenos prevmamente estabelecidos no instrumento coovocatório. o qua. definiu as regras & processo. Con~cquen:emnciiic. não

12/09/2023 15:47:54:727 como alterar tal decisão, pois esta foi proferida em observância às disp~ições de edital, serdo a declarada vencedora do lote por
atender todas as exigências do mnstrumenio convocatóro. Assim, o qee mpota pa-a a Ádnuntstração é o valor global -ia proposta
visto o menor preço e economia para administração punlica No que dtz ‘-espeLo às íormalkhices legais a sereia onservudas. cluandis da
analise dos documentos, não restaram quaisquer n’rego aridades quan:o a proposta de preço e habilitação, como previsto e exigido ito
edital Portanto, corclui—se. diante da fundamentaçao supracitaca, que por s: só não sustenta a argumentação da Recorrente, no qtic
tange o pedido de desclassificação da empresa deelaraca vencedora, a&zindo que a proposta apresentada pelo 1 citante apresenta
preços unitários que contrariam frontalmente o laocc/desct,nto t’fertado, uma vez qt.e a emp’esa ao elaborar suas planilhas deveria
ajusta-las refletindo a sua realidade e, conseqtlentemen e, essa &,ionomta torna-se de exclusixa responsabilidade da licitante dc
dimensionar e equacionar os componentes dt, preço ofenadt,. Oi seja. tudo conferme exigência editalícia, a empresas ‘iceI-arada
habilitada, foi por qie cumpriram fielmente o edital. D ante de Iodo o exposto. tendo em vista quc as alegações da Recorrente são
tmprocedentes, considerando a análise dos documentos anexades aos mios e, em estrita obsei~àneia aos termos da Lei Federal o
8.666/93, visando ainda os principios da legalidade, da impessoal:dade e da moralidade. mantem-se inalterada a decisco que dcc arnu
vencedora a(s) empresa(s) vencedora, para o presente certame. Portante concluo que não restaram dúvidas quarto a exequibilislade
das propostas apresentada pela empresa vencedora, tanto durante a sessão cenamz quanto na apreseniaçao de sua Connrrtizoes, lati
devendo o recurso interposto pela RECORRENTE ser ulgado Frocedetie. IV — DA DECISÃO Isto posto. sela nada mais evocar.
eonheccmosdoreetmrso interposiopela aempresa LVM VIAGENS ETURISMO LTDA. in~erita noCNPJ o 0&O52Í6MI00l-03.
para NEGAR-LHE PROVIMENTO, do recurso refererte a PREGAO E,ETRÕNICO PARA REGISTRO DE PREÇCS \
1608.0l/2023/SRP-PE. Baturité - CE, II de setembro cc 2023. ~yImam Gleice Moreira de o:iveira PREGOEIRA OFICIAL DO
MtJNICÍPIO DE B,~TURITÉ.’CE

2/09/2023 16-31-53-812 Pregoeiro - Nãoeonsta nesse lote nenhuma manifestaçeo de inierposiçã’ de recurso Confnnn-’ determina a legis açao 1 i ,

ao Pregoeiro adjudicar a licitação.

12/09/2023 16:31:53:836 Pregoeiro - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do paiicipantc 1-1 LIZ VIAGENS ET RISMO I..TDA

2/09/2023 16:32:12:448 Pregoeiro. Lote adjudicado ao vencedor participante H LUZ VIAGENS E TURISMO LTD,A niciada a hoinologaçãc da licitaçao.

14/09/2023 0:58:22:774 Autoridade Competente - O(s) lote(s) 1 foi(ram) homologado(s)
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